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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

DECRETO N° 7.870, DE 28 DE AGOSTO DE 2009.

ALTERA AREDAÇÃO DO $ÚNICO DO ARTIGO 1o, DO DECRETO
6744 DE 22 DE JUNHO DE 2006, QUE CRIA UNIDADE DE
EXECUÇÃO MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE SUAS ATRIBUIÇÕES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de
suas atribuições legais ede conformidade com oinciso VIII, do artigo 61 da Lei Organ.ca
do Município,

DECRETA:

Art 1o - Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 1o, do
Decreto n° 6744 de 22 de junho de 2006, que acria aUnidade de Execução Municipal
cím inalidade de modernizar e fortalecer a gestão fiscal, melhorar a eto^a
aXinSva e deixar claras todas as informações das rece.tas e gastos publ.cos
municipais, que passa a viger com a seguinte redação..

Parágrafo Único - AUnidade de Execução^jcipal !^ a

i os servidores SIMONE CRISTIANE LINCH matrícula n° 9171, CLELIA JOANA
PEDÓ matrícula n° 070, LIA REJANE DA SILVA CORRÊA - matricula 6005,
CELSO ALVARÉ SILVA DE MELLO - matrícula 10183.

Art 2o - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de setembro de
2009, revogadas as disposições em contrário, especialmente oDecreto n° 7.804, de 25 de

w junho de 2009.

Santa Cruzdo Sul, 28 de agosto de 2009

Registre-se, pu&ligue=se e cumpra-se

ANTÔNIO NELSON NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração
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PrefeitáCfl/lunicjpal
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